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iCOLU 

).9JJ/ ~~ de agôs to de 1 966 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de encami nhar a Vossa Excel ência , 
, ~ A A 

a fim de ser submetido a revisao da Camara dos Deputados , nos te~ 

mos do art . 68 , da Constituição Federal , o projeto de l ei do Sen~ 
, , 

do na 60 , de 1965, constante do autografo junto , que da nova red~ 

ção ao "caput ll do art. la da Lei na 94, de 16 de setembro de 1947, 

que permite aos Juizes da Fazenda PÚblica a requisição de proces­

sos administrativos para a extração de peças . 

• proveito a oportunidade para renovar a Vossa 

" Excelencia os protestos de minha perfeita estima e distinta consi 
N 

deraçao . 

seba: ião ~ 
12 Secretário em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coêlho 

Pri meiro Secret ário da Câmara dos Deputados 

. , 
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N.o ~ 808, 

n' no r daç"o o l1e put' do 
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nd PÚbl1 r quls1çNo 4 
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1 966 

t. l- d Lei n l 94, d 
lte os luízes da -

Cl.UJlunistr tive 

(DO SElIADO FEDER L) 

c o DE CONSTITOlÇ O E JUSTIÇA) . , 
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, ... 
Da nova redaçao ao flcaput" do art. lQ da Lei 
nº 94, de,16 de setembro d~ 1947, que permi­
te aos Juizes da Fazenda Publica a requisi -... 
çao de processos administrativos para a ex-
tração de peças. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - O "caput" do art. lQ da Lei nQ 94, 
de 16 de setembro de 1947, que permite aos Juizes da Fazenda 

I' 

Publica a requisição de processos administrativos para a ex-
tração de peças, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. lº - Nas causas em que forem interess,ª 
dos a União, os Estados, os Municlpios, ou suas auta~ 

, , -
quias, os Juizes da Fazenda Publica, ex-officio ou a 
requerimento das partes, poderão requisitar, por tel~ 

, 
grafo ou oficio, os processos administrativos relaciQ 
nados com o ato ou fato submetido ao Judiciário. 1I 

Art. 2Q - Esta Lei entrarA em vigor na data -.:30 
de sua publicação,/ r;vogadas as disposições em contrário. -

SENADO FEDEK~L, EM;'; DE AGtSTO DE 1 966 

• 

___ .... J?ft 
VIVALDO LIMA 

2º Vice-P~~~~~,-n~~~~~rr----­

da Presidência 

• 

, 
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SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO NO 60, DE 1 965 

, ... 
Da nova redaçao ao "caput" do art . 10 

da Lei nQ 94, de 16 de setembro de 1947 , que 
permit~ aos Juizes da Fazenda Pública a re ­
quisiçao de processos administrativos para ... 
a extraçao de peças . 

Lido no expediente de 4 . 11 . 65 . Publicado no D. O. de 5 .~ 65 . 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 1.11 • 65. 

Em 9 . 12 . 65, foi lido o seguinte Parecer: 

NO 1 . 513 - da Comissão de Constituição e Justiça relatado 
pelo Senhor Senador Argemiro de Figueiredo, aprovado com 
Substitutivo . 

I ncluido o projeto na Ordem do Dia da ses são de 16. 6. 66 , 
para o pr i meiro turno r egi mental . 

Em 16. 6. 66 , em primeiro turno, ~ aprovado o Substitutivo ... ... 
oferecido pela Comissao de Constituiçao e Justiça, em seu Parecer nO 
1 . 515 , de 1965 e prejudicado o Projeto . 

Em 21 . 6. 66 ~ lido o Parecer nO 647,da Comissão de Redação, ... 
oferecendo a Redaçao Final do Projeto . 

Incluido o proj eto na Ordem do Dia da sessão de 30 . 6. 66 . 
para o s egundo turno re g ;men~al . 

Nesta data, nos termos do art . 272-A do Regi mento ~nterno, , ~ . 

e dado como definitivamente aprovado o projeto . 

A Camara dos Deputados com o Ofício nO J. 9:J 1-/) de ~~.:: 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 1.513, de 1965 

da Comissão de Constituição e Justiça, 
sôbre o Projeto de Lei n." 60, de 1965, 
que modifica a Lei n." 94, de 16 de se­
tembro de 1947, que permite aos Juízes 
da Fazend~L Pública a requisição ' de pro­
cessos administrativos para a extração 
de peças. 

Relator: Sr. Argemiro de Figueiredo 

o Projeto de Lei n.o 60, de 1965, é da 
autoria do ilustre Senador Bezerra Neto e 
visa a modificar a Lei n.o 94, de 16 de se­
tembro de 1947, que permite aos Juízes da 
Fazenda Pública a requisição de processos 
administrativos, para a extração de peças. 

O eminente autor da proposição justifica 
a modificação sugerida com o argumento de 
que se impõe assegurar ampla defesa às pes­
soas físicas ou .jurídicas, que forem partes 
nos processos administrativos. Se, aos Juízes 
da Fazenda Pública, a Lei n.o 94, de 16 de , 
setembro de 1947, outorga o poder de requi­
sitar processos administrativos, relacionados • 
com o ato ou fato submetido ao Judiciário, 
por que excluir às partes o mesmo direito de 
fazê-lo, quando necessário à prova de suas 
alegações? 

Realmente, o art. 1.0 da Lei n.O 94 não 
está redigido em têrmos que impeçam cla-

ramente às partes, na causa, o direito de 
postular aos Juízes a requisição dos proces­
sos administrativos. E até, em boa técnica , 
processual, é de se entender que tal facul-
dade não poderá ser recusada. 

Vamos demonstrá-lo, transcrevendo o ci-
tado art. 1.0 da Lei n.o 94 vigente: 

"Art. 1.° - Nas causas em que forem 
interessados a União, Estados, Municí­
pios, ou suas autarquias, os Juízes da 
Fazenda Pública poderão requisitar, por 
ofício ou por telegrama, às repartições 
respectivas, os processos administrativos 
relacionados com o ato ou fato subme­
tido ao Judiciário." 

Como se vê, o art. 1.0 acima transcrito não 
exclui às partes, no processo, a faculdade 
de requerer aos Juízes a requisição dos pro­
cessos. Parece até, data venia, que êsse di­
reito está implícito, não somente porque as 
leis processuais vigentes asseguram aos in­
teressados a faculdade de recorrer a todos 
os meios de prova, como porque a própria 
Constituição vigente, no sistema liberal que 
adotou, inclinou-se a assegurar plena defesa 
aos acusados, como está expresso, em maté­
ria criminal, no § 25 do art. 141, que se 
refere aos direitos e garantias individuais. 
Contudo, mesmo que assim entendamos em 
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boa hermenêutica, nada aconselha que se 
rejeite o Projeto de Lei n.O 60, de 1947, ora 
piscutido, uma vez que êle vem tornar claro 
e explícito que os Juízes não poderão re­
cusar às partes o direito de postular a requi­
sição dos processos administrativos. 

Há, entretanto, em outros pontos do Pro­
jeto, pequenas incorreções que devem ser sa­
nadas no substitutivo que apresentamos. 

~ assim que, em lugar do desdobramento 
de artigos, que se vê no projeto, alterando 
a Lei n.o 94, de 16 de setembro de 1947, 
todo pensamento do eminente autor da pro­
posição poderá ser incluído na simples mo­
dificação da redação do art. 1.0 da citada 
lei. Realmente, o projeto quer assegurar às 
partes o direito de requisitar os processos 
administrativos, direito que não está explícito 
na Lei n .o 94. Então, em boa técnica legis­
lativa, será bastante que incluamos, na re­
dação do art. 1.0, dessa lei, as expressões: 
"ex officio" ou a requerimento das partes. 

Por outro lado, na redação do art. 2.° que 
o projeto pretende incorporar à Lei n.O 94, 
omitiu-se, no final, a expressão ou fato. ~ 
certo que, se o ato é fonte geradora de di­
reitos e obrigações, o fato também o é. A 
expressão não pode ser excluída, no próprio 
interêsse das partes, que o projeto busca de­
fender. Se a omissão subsistisse, pOderiam 
interpretar a lei invocada como asseguran­
do às partes o direito de requerer aos Juízes 
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a requisição de processos administrativos 
apenas quando o litígio versasse sôbre atos; 
não podendo, porém, fazê-lo quando os di­
reitos emergissem de fatos. 

Pelo exposto, somos de parecer favorável 
ao Projeto de Lei n.o 60, de 1965, com o 
Substitutivo que ora apresentamos, com a 
redação que se segue. 

SUBSTITUTIVO 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - Dê-se a seguinte redação 
ao art. l,O da Lei n.o 94, de 16 de setembro 
de 1947: 

"Art. 1.° - Nas causas em que forem 
interessados a União, os Estados, Mu­
nicípios, ou suas autarquias, os Juizes 
da Fazenda Pública, ex officio ou a re­
querimento das partes, poderão requi­
sitar, por telegrama ou ofício, os pro­
cessos administrativos relacionados com 
o ato ou fato submetido ao Judiciário." 

Sala das Comissões, em 7 de dezembro de 
1965. - Afonso Arinos, Presidente - Arge­
miro de Figueiredo, Relator - Menezes Pi­
mentel - Wilson Gonçalves - Edmundo 
Levi - Josaphat Marinho. 

Parecer publicado no DCN - Seç!l.o II - de 
10-12-65. 
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Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasllia - 1965 
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Dá nova redação ao "caputll do art. lQ da Lei 
n Q 94, de,16 de setembro d~ 1947, que permi­
te aos Juizes da Fazenda Publica a requisi-

"" çao de processos administrativos para a ex-... 
traça0 de peças. 

o CONGRESSO N CIONAL decreta : 

Art . lQ - O "caput" do art. lQ da Lei nQ 94, 
de 16 de setembro de 1947, que permite aos Juizes da Fazenda 
Pública a requisição de processos administrativos para a extr~ 
ção de peças, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . lQ - Nas causas em que forem 
dos a União, os Estados , os Municipios , ou suas 

, , , 
quias, os Juizes da Fazenda Publica, ex-officio 
quer i mento das partes, poderão requisitar, por 

interessa -
autar­

ou a re-
, 

telegrafo 
ou of icio, os processos administrativos relacionados com 
o ato ou fato submetido ao Judiciário." 

, 
Art . 2Q - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SEN DO FEDERAL, EM ./~' DE AGtSTO DE 1 966 

VIVALDO LIMA 
2º Vice-Pres ente, no exerc 

da Presidência 



CÂ M ARA DOS DEPUTADOS 

PARECER 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto nQ 3808/66 - dá nov';' redaç--........ 

do art . lQ da Le i nº 94, de 16 de 5" mb:ç-. .,J) I de 
1947 , que permite aos Ju! zes d '~aze d.a ~ , ' lica 

"." l:!, b\ -t 

a requisiçao de processos r&.tiv 
... 

a extraçao de peças. 
Autor: Senado Federal 
Relator : Sr . Celestino Filho 

para 

O projeto pretende modificar o "caput" do art . lQ da Lei nQ 94 , 
de 19 de setembro de 1947 , que f~culta aos Juizes da Fazenda Pública a ... ... 
requisiçao de processo administrativos para a extraçao de peças relaciQ 
nadas com o ato ou fato submetido ao Judiciário . 

° citado art . lº da Lei 94 , vigente , tem a segui nte redação : 
"Art. lº - Nas causas em que forem interessados a União, Estados , 
Municípios , ou suas autarquias , os Juizes da Faze nd a Públic a pode -

rão requisitar, por ofici~ ou por telegrama, às repartições res­

pectivas, os . processos administrativos relacionados com o ato ou 
fato submetido ao JudiciJÚ'io . " 

... , 
A redaçao do projeto e a seguinte : 
"Art . lQ - Nas causas em que forem inte re ssados a União , os .t;sta­
dos e os Hunic1pios , as SUas autarquias , os Juizes da Fazenda PJd ... 
blica, ex-officio ou a re querimento das Rartes, poderao requisi -
tar, por telégrafo ~ oficio, os processos admimistrativos r ela­
cionados com o ato ou fato submetido ao Judiciário . " 

Do conftonto dos dois textos, verific amos que o legislador preten ... 
de inserir , no dispositivo atual apenas as expressoes: "ex officio ou a 
requerimento das partes" . 

A rigor , o que pretende o autor dOp rOjeto já está i mp11cito na 
lei. A própria Constituição, no art . 150, i 3º , enseja eSsa interpreta-
ção quando garante: "E assegurado a qualquer pessoa o diré ito de repre ­
sentação e de petição aos Poderes Públicas, em défesa de direit os ou 

c ontra abusos de autoridade . " 
... A 

Entrebanto, nao vemos nenhum mal que se explicite esse direito , 
para se evitarem interpretações que possam embaraçar o e~clarecimento 
da justiça, no processo civil, já que o § 15, do citado art . 150 da Con~ 
tituição, dá ao cidadão a mesma garantia nos processes penais . 

Tal ocorre, também, claramente , em leis especiais, como no art . 
12 e §§ da Lei nQ 4738 - de 15 de julho de 1965 (inegibilidades), cuja 

GER 6.07 



• 

) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

2 -
redação é a se~inte: 

, 
r.-

" ~ 1. "Art . 12 - O juiz podera ouvir terceiro, a quem as 
temunhas hajam feito referências comof onhecedor de 
cunstâncias que influàm 'na decisão de caus a ." 

-= .. _·~ S ou . es-

" -"§ lQ - Quando documento. necessario a formaçao de prova 
em poder de terceiro, o juIz poder~ , ouvido o terceiro, 

" o r e spectivo depósito ou designar audiencia especial, a 

\. / 

ou cir-

se achar 
ordenar 

fim de oJd 
vir o requerente e o terceiro, proferindo despacho em seguida." -" § 2º - Se o terceiro, sem justa causa, nao exibir o documento ou 
não comparecer à audi~ncia, será contra êle insta.urado process o 

" por crime de desobediencia." 

O próprio Código de Processo Civil, quando aidda regulava o man­
dado de segurança, no § 2 Q, do art . 321, conferia ao requerente êsse ~ 
reito, se a repartição ou estabelecimento público ou autoridade em poder 

. ... de quem estivesse o documento se negassem a fornecer-lhe certldao do me~ 
mo, 

O mandando de segurança, ~oje é regulado pela lei n$ 1 533 , de 
31 de dezembro de 1951, que, em seu art. 69, parágrafo únic~, mantém a 
mesma faculdade. 

Idêntico princípio é consignado na lei 960, que regula a cobrança 
de executivo fiscais em seu art. 19 - 111. 

Por estas razões, não vislumbramos inconveniente na proposição , 
que, a nosso ver, se conforma com a ordem jurídico-constitucional vigen­
te. 

Sala da Comissão, em ;li de novembro de 1967 . ,.. 

-------------------------------
CELESTINO FILHO - Relator 

dai 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

... ... 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMIS ~ÂO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reuni~o de sua Turma 
"A", realizada em 15 .11 .67 , opinou , unânimemente, pela constituciona-

" lidade e juridicidade do Projeto n Q 3808/66, nos termos do parecer do , ... 
relator . c, no rneri to, pe l a sua apr ovaç ao. 

Estiver am presentes os Senhores DeputadoS : Djalma Marinho-Pr~ 
sident e, Celestino Filho - Relator , Rubem Noguãira, Lenoir Varg as , Jo­
sé Lindoso, Arruda Câmara, Montene gro Duarte, Henrique ttenkin, Tabosa 
de Àlmeida, Luiz Athaíde, \ ilson l'lartins e José Sally. 

Sala da Comis são, em 15 de novembro de 1967 . 

DJALMA HARINHO -

CELESTI NO FI LHO - Relator 

da! 

GER 6.07 
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SECRETA IA 

Of . nY/Í,t/sAP/69 Em .:Jlde novembro de 1969 

Excelentissimo Senhor primeiro Secretário : 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

a inclusa Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da Re­

pública, dirigida a Sua Excelência o Senhor Presidente da câ­
mara dos Deputados , restituindo autógrafos do Projeto de Lei­

nQ 3808/66, dessa Casa do Congresso Nacional . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos da minha alta estima e mais distinta 

consideração. 
I ...... 

/ r '-I - - J . _ ;'" / 
- ,,-( " / _ 1 ~ ; V . C ./'"1_--''''' \00" '-.... 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Extraordinário para os 

Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Henrique de La Rocque 

M. D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasilia- Dl" 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Proj eto de Lei n. o 3 . 808 / 66, dessa Casa 

do Congresso Nacional, por mim sancionado, que se transformou 

na Lei n. o 55b f, cá ~5" de..l#OV~&-w .CU /q 61-
BRASÍLIA, em ~jÍ de Novembro de 1969 
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Da nova redaçao ao "caput" do art. lQ 
da Lei n Q 94, de 16 de setembro de 
1947, que permite aos Juízes da Fazen ... -
da Pública a requisiçao de processos ... 
administrativos para a extraçao de pe -ças. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

• 

Art. lQ - O "caput" do art. lQ da Lei n Q 94, de 16 de ... 
setembro de 1947, que permite aos Juízes da Fazenda Pública a requisiçao de proces-... 
sos administrativos para a extraçao de peças, passa a vigorar com a seguinte reda-... 
çao: 

... 
blicaçao. 

"Art. lQ - Nas causas em que forem interessados a Uni 
... -
ao, os Estados, os Municípios, ou suas autarquias, os Juízes da Fazenda ... 
Pública, ex officio ou a requerimento das partes, poderao requisitar, por 
telégrafo-;u ofício, os processos administrativos relacionados com o ato 
ou fato submetido ao Judiciário." 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

... 
Art. 3Q - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

CAMARA OOS DEPUTADOS, em 5 de novembro de 1969 . 

, 

PRESIDENTE 
, . 

em exercJ.. Cl.O 
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Excelentíssirno Senhor PresidentEda Câmara dOd De['uta,Zor;. 

Tenho a honra de resti tuir a Vossa Excelência os 

incl usos autógrafos do Proj eto de Le in. °,).808 (/6 ' dessa Casa 

do Congresso Nacional, l'or se transformou 

L · o r na e1 n. ,j. 

BRASÍLIA, em de 19~ 
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de n t e da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIsslo DE REDAÇlo 

PROJETO N2 3.808-B/1966 

.. 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO N2 3.80B-A/1966 

. 
\ 
li'" ...... , 

D' nova redação ao "caput" do art. 12 
da Lei n2 94, de 16 de sete bro de 194~ que 
permite aos Juízes da Fazenda Pública re­
quisição de processos administrativos para ,., 
a extraçao de peças. 

O CONGRE 30 NACIONAL DECRETA: 

Art. 12 - O "caput" do art. 12 da Lei n2 94, de 16 de se­
te.bro de 1947, que permite aos Juízes d Fazenda Pública requisi-

,., ... 
ç o de processos administrativos para a extraçao de peç s, passa a 

• N 

vigorar co. a segu1nte redaçao: 

... 
çao. 

"Art. 12 - Nas c usas e que fore. interessados a U­
nião, os Estados, os Município , ou suas autarquias, os 
Juízes da Fazenda Pública, ~ officio ou a re que ri.ento 
das partes, poderão requisitar, por telégrafo ou ofício, 
os processos administrativos relacionados coa o ato ou f~ 

to sub etido ao Judiciário." 

Art. 22 - Esta Lei entra ea vigor na data de sua public -

Art. 39 - Revogam-se s disposições e 
, 

contr rio. 

COMISSÃO DE REDAçAo, 29 de tubro de 1969 

Presidente 

G ER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N° 3.808-A, do 1966 

Dá nova redação ao "caput" do nT­
tigo 19 da Lei n9 94, de 16 de Sf.­

tembro de '947. que perm te aos 
Juizes da Fazenda Pública a req"z­
sição de 'Drocessos administratit'vs 
para a extração de peças; tenrlO 
parecer da Comissão de Constit/ll­
ção e Justzça. pela constztuciV'l'/(l·­
lidade e 1uridicidade, e, no mer!to, 
pela aprovação. 

(PROJETO N9 2.e08, DE 1965. A QUE 
SE REFERE O PARECER) 

o Congresso Naci·onal decreta: 

Art. 1Y O "caput" do artigo 19 ela 
Le n9 94 . de lê d·~ setembro de úH7, 
que pe.mlte aos JUlZe.o da Faz~n a 
PÚbllca a requIsição de pl'oce.s.sos <1..1-

mml.Stratlvos para a extl açao de pe­
ças, pa~sa a vIgorar com a seguI!lt~ 

redação; 

.1 Art. 19 Nas causas em qu·e !O­
rem int·eressados a Un.ão, os ~s­
tado., os lviumclplOs, ou suas 
autarqu:as, os JUlze3 da Fazenda 
PuollCa, "ex oUic o" ou a reque­
rimcnto das part13s p..ldcrao I €. 
quisitar. por telégrafo ou ofi,,:/}, 
os proce,"sos administra tívüS r·e:a­
cionados com o ato ou fato sub­
metido ao Judiciário" 

Art. 29 Esta lei entrará em v1gor 
na da:a de sua publ:cação, revogadas 
as dispadçõe3 ttil contrár.o. 

Sena"o Federal, em 
19{'6. - Vivaldo Lzma, 
dente, no exercício da 

de agôsto de 
29 Vice-Pr'si­
Presidi.nc:a. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 60, DE 19'0'5 

Dá nova redação ao "caput" do ar­
tigo 19 da Lei número 94. de 16 de 
setembro de 1947, que permite aos 
JUIzes da Fa.zenda Públ'ca a 1 e­
quisição de processos admimstrati­
ocos pa'l'a a extraçãa de peças. 

Lido no exped.ente de 4.11.65. Pu-
blicado no DzaFio Oficial ce 5. l1.ii'5. 

A Comissão de Constituição e J113-
tiça em 4.11.65. 

.b.m 9.12.65, roi lido o seguinte lm­
reC~1 : 

NQ '.513 - da Comls~ão de COll!>­
tituiça,o e Justiça, rela lado pelo ,s."" 
nhor Senador Argemno de F'igua.re­
do. aplO\ ado com SubstitutiVO.. 

Incluído o proJeto na Ordem d,o 
D.a da sessão de 16.6.€6. para o iJfl­
mel.l'o. turnc regimentaL 

E.'TI 16.'5.66, em prrmeiro. turno, é 
aplovado o. Substitmivo olel'eciao Dela 
L,.mi sao de ConsLituiça.o e Justlça, 
nu seu Paret:er 119 1.513, de 1965, e 
p.·~juC'lcado o Projeto. 

Em 21.6. €6. é lido o Parecer nu­
mero 647. da Com ssão de Redação, 
oferecendo a Redação Final do t'10-

jeto. 
Incluído o projeto na Ordem do 

D a da ~essão. de 3>0.6.6'0, para o ~e­
gundo turno reg mental. 

Nesta data. nos têrmos do artigo 
272-A, do R·egimento Interno. é lado 
c o m o definitivamente aprova~o o 
projeto. 

A Câmara d':J~ Deputados com o 
Oficio n Q 
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PARECER NI' 1.513, DE 19~b 

Da ComIssão de ConstituIção e Tu~­
tiça sobre o PrCJJelo de Lei n9 GO, 
de 19&5. que mOdzflca a Lei n 9 94. 
de,J6 de setembro de 1947 . que /1"1-
mzt!' aos JUIzes da Fazenda Pilhl":a 
a requslção de processos u,dmz71Is­
tratlvos para a extração de peças. 

Relator: Sr. ArgemlIo de Figuel-
redo. 

o Projeto de Lei nl' 60, de 1985, e 
Ca ailw.:a do Ilustre S·enador Bez~r­
ra New e vua a mvdl1lcar a L:;l 1 u­
mero 94, de 16 de setLt.noro de [847 
que pelmne aos JUIzes da Fazenaa 
l-'ubllca a reqUIsIçã.o de processos bC­
min:stl'auvos, pala a extraçao de 
p~as. 

o eminente a u t o r da p1'Opos:çiio 
justiflCa a modiflcaç:1o sugenda 'x m 
o argumento de que se Impôe .;.,~_ 
gUIar ampla defesa às pes~oas tísi­
cas cu JundlCas, C:lJe lorem partes 
nos p:' oc~ssos administrativos. Se, .i(\,> 

JUIZ os da FaGen:·a públlca. a LeI r:u­
mero 94. de 16 c e setembro d·e U4 7, 
outorga o poder de reqUIsitar :>ro­
c e s s o s adm.mstratlvos re!ac onalas 
com o ato ou fato submetido ao Ju­
diciário. por que excluir às partes o 
m ~sm{} d:reito de fazê-lo, quando N'­
ce:sário a prova de suas alegaçô~sl 

Realmente, o art. 19 da Lei n 9 94 
não está redigido (In termos qu·e irr,­

peçam cJa~amente às part?s. na ···au· 
sa, o dIreito 'le po.stular aos JUIzes 
a requisiçao dos processos aém uis­
tra~ivos. E até. em boa técnlcl:! 1,10-
cessual, e de se enten ~er que t9.1 ta­
culdade não poderá ser recu ada. 

Vamos demonstrá-lo, transcr·ev o~dfJ 
o citado art. 19 da Lei nQ 94 vige!1te: 

"Art. 'Q Nas cau<as em que fo .... 
rem int·ere&adcs a União. ~sta.­
dos MunIClpJOS, ou suas autar­
quias. o, JUIzes da Fazenda Pú­
blica poderão requisitar, por ofI­
CIO ou p:H tel ~gl ana. à, reparti­
ções respectivas . os proces<os ~d­
mm strativos relacionad<lS com o 
a'r nl1 fa~o submetIdo ao JU::Il­
ciário." 

Como se vê, o art. 19 acima trans­
crito não exclui às partes no prt~ 
ces.;-), a faculda~" de rer:uerer aos 
Juizes a requLSlção dos p:·ocessos, 

Parece até data venia que êss.e di­
rei~o esta implicito, nã'J somente INr­
que as leIS proce3Sua.s vIgentes !l.sse­
gur am ao.;; in t·eressados a faculdade 
de recorrer a todos os me o~ de nl'o­
va. como porque a própria Constitui­
cão vigente. no slstnn3. liberal Que 
adotou. mclinou-.se a a,segurar plena 
dete~a aos acumdos, cemo está ex­
presso, em maténa crnnmal. no ~ ~5 
do art. 14l. que Ee refere aos direi­
tos e garantla.s indIVIduais. ConL'ldo, 
mesmo que a~Slm entendamos em 1:>Oa 
hermenÊut ca, na~a acons~lha que se 
re]'elte o ProJeto de LeI n9 00, de 
194'7, ora dIscutido. uma vez que êle 
vem tomal claro e explrclW r:ue os 
Juizes não poderão recusar às var­
tes o direito de postu'ar a requisição 
dos proces."to$ admmistrativos. 

Há, entretanto. em outros pontos 
do projeto pequenas Incorreções que 
devem s-r sanadas no substitm;ivo 
que apresentamos. 

.E; aSSlln que em lugar do desdo­
bramento d·e artIgos, que se vê !10 
projeto, alterando a Lei n 9 H, dI:! Hi 
de set ".nbro C'e 1!H7, todo pensaf.ni:!n­
to do emmente autor da prop:>s çâo 
pede 'á ~er ll1C1Uldo na s mples !TI >dl­
ficação da redação do art. 19 da CI­
tada lei. R·3almente, o proje~o luer 
assegurar às partes o direito de re­
qUlsltar os processos a::lmmlstrati~os, 
dIreito que não está explrclto na i..fi 
nO 94. Então, em bca técnica ;t')g ti­
lativa sera bastante rue inclua:uos, 
na redação de art. 1 Q, dessa lei, as 
expr"S,ões: "e" officio" ou a requL'­
cimento das partes 

Por outro la ~o, na redação do at­
tigo 29 que o projeto pretende incor­
pOJ ar à l.Jel n9 94 omItIU-se, no fl­
que se c ato é fonte geradora de 
direitos e obngaçôes, (} fato tamr,em 
o é. A expressão:> não pode ~er ,'x­
clmda no próprio mterê." se das ;Jilr­
tes que o proj-et:> busca d·efenrfer. 
Soe a omIssão wbs stiEse poderiam Jn­
terpretar a PI invocada como ,,"sse­
gurando às partes o dIreito de reque­
rer aos JUIzes a reqUlslcão de ;>r<>­
c-essos admml ' tra tivos apenas quando 
o titJgio ver~a ' se s5bre a to.s : não p(\.­
dendo, po·pm. fazê· lo quanC'o os ;l1-
rei ' os emergissem de fatos , 

P =lo e/<po;:to. serno, de pa"pcer ta­
vorável ll..1 projeto de L-eJ nO 60, de 
1~65 c.n o Substitutivo qu·e ora 
aprf'sentaaos, com a redação c:ue se 
segu~. 

, 

-
• 



I 

e 
• 

e 
t 

-3-

SUBSTITUTIVO 

O Congrt!sSQ Nacional decreta: 

Art go ÚnICO. De-se a segumte re­
daçao ao art. 19 da LeI n 9 94, de 16 
de setembro de 1947: 

"Aro(; 19 Nas causas EI:l1 que 
forem mteres.;,adOs a Umao, os 
& laaus, M.unIClplO-S, ou suas all­
tarqulas, os JUIzes da Fazenda. 
PUOj,ca, "ex Ot!ICIO" ou a reque­
nm on LO das partes, p()C era-o r e­
qUlSllar . por telegrama ou ol1C :O, 
O.; processos admml511'a LI vos r'~,a­

c!Onados com o aLO ou tato ,>ub­
meLl<1l> ao Judlc_arlO." 

Sala das Comu:sbes, 7 de dezemlJro 
de 19ô5. Atallba Murce, l:"r~sl­
d :me - Argeml10 de Figueireao, Re­
lator - Menezes PzmenteL - Wll.~on 
Gonçqlves - Edmunao Lem - Jt·­
sapltat Marmho. 

Parecer publicado no DCN - Seçao 
Il - de 10.12.65. 

COMISSAO DE CONSTITurÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

O projeto pretende modif,car o "ca­
pu." do an. 19 da Lei n9 94, de 16 
de setEmbro de :!J'l7 :}lle Áb-culta a u:; 
JUlzes da Fazenda Pública r. re-lUl­
sição de processo admm ·5lratlvos pr,­
ra a extração de peça , reütcwn"aas 
cúm o ato ou fato" ll:,:'ne'l<10 ao ,li.l­
dicJáno. 

<. c,tado ar:. P d1 L, -j 114. vigeu, e 
Ll.!TI a segU,,1t: r eda, ã ~ 

I' Art. ]C' ~h.S ect~.:f4.~ em ':.}u= lt e 

rem in teressados a Ulllão, Esta­
dos , MunlC1plOS ou suas au',.u­
qUlas, os JUlzes da Fazenda .c'ú 
blica poderâo reqUlsi tar, ;:)Or ofj­
ClO ou por telegrama à s reparri­
ções resp 2cti'ias c's processos a<l· 
ministrati vos relacionados com 
ato ou fato submetido ao Jud.­
ciáno" . 

A redação do projeto é a segu!n~e: 
"Art. 19 Nas ca usas Em que fo­

rem intressados a unia:> os ES Ga .. 
dos e os Municlp!Os, as suas '1:.1-
ta :quias, os JUIzes da Fazend~ 
Pública. ex oltzcio ou a requeri' 
menta das p'lrtes. poderão reqUl­
sitar por telégrafo ou ofIcio ,)5 

processos administra ti vos relar:lO· 
nados com ato ou fato sUbmet,jrl:> 
ao JudiClàrio". 

Do confronto dos dois textos ~eri 
C!c" mos que o legIslador pretende m­
lIerir, no d,sposltivO atual apenas as 
exprEssões: "ex-offICio ou a requ :n­
m ento das partes". 

A rigor. o que pretende o autor 00 
proj eto já esta impl1cilo nd lei A 
própna Constituiçao no art. 150 § :f', 
enseja essa interpretação quando ~a. 
rante: "E' as egurado a qualquEr p~~. 
!lea o direito de rep:-esentação e (.e 
petição aos Poderes Púb'icos fm de­
fesa de direltos ou contra abusos de 
t.llltoridade" . 

Entretanto. não vemos nenhum nnl 
que se explicite esse d1reilo para ,e 
evitqrem interpretações que p :Js_am 
emboraçar o e cJarec 1m~nto da )u;­
t.iça no processo civil já que o § 15 
do citado art. 150 da ConstitUlção :lá 
ao cid8dão a m esma garantIa nos pro­
cessos pena1s. 

Tal ocorre também clqremente em 
leis espec1ais como no art. 12 e ~§ á I 

Lei n9 4 738 - de 15 de julho de : 955 
tln ~gjbil1dades), cuja redação é a s~­

guinte: 

"Art. 12. O juiz podeTá :>UVlr 
terce iro. a quem as partes ou tes­
temlJnh.ls hajam f.eito referÊnc:as 
como .::onhecedor de fa tos ou cU­
cunstãnc:as que influam na deCI­
são de causa. I I 

S 1 Q. Quando documento ne­
cessário à fo rmação de prova se 
achar em podeI de t.erceno o .lU z 
ptldera ouvido o terceIrO ord"n u 
o respectivo depÓsito ou desg!lar 
aud ienc1a especial, a f1m de ('11-

vIr o requerente e o terceIro pro. 
fermdo d espacho Em segU1da" _ 

.. § 29 Se o terceiro ~em m3ta 
C311sa nao eX1glI o docume nto UJ 
n3.o comparecer a audienc1a, .; ~!':t 

contra ele ins taurado processo pur 
cnmt de desobediéncla". 

O p róprio CódIgo de PTocesso U1-
vll quando amda regUlava \J m 'In­
dado de segurança no ~ 29 dq a r f, 
321. contena 80 requerente essp. dI­
reito se a repartH;ão ou eS l abeJ"'d ­
Inenro pÚblico oU autonda lP prn p ,­
d er de qu em estlVesse o do('Um,~nlu 
se negas em a fornecer-lhe cerr.1I1aú 
Q' mesmo, 

O mandaao doe segur,"nça hoje é 
regulado pela lei nQ 1 533 je 31 rte 
dezembro de 1951 que em seu a~';. 
69 paragrafo ÚnICO rnanrem a nléS-

01" faculdade. 
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IdpntiC'o prinCipio é rr'n<iO'nado n '{ 

leI 9S0 quP rpg'II'a 'I rOhTllDca de ·xe­
cutivo fiscais em seu art. 19 - (11 

Por E'st~s razões , nao vis'umbram.)s 
Inronven :entfs na P"OPO irão <lU f- a 
nos:n ver se conforma crm a ordem 
jUTldico-constltucional vigente. 

Sa'a da Comissão em 15 do nowm­
h"o de 1967. - celestino Filho, Re­
lator. 

PA!lECER DA COMISSÃO 

A ccmissã'l de Constituirão e ,I'lS­
tlç'l €In rrunião de sua Turma ,. A" 
realizada em 15-11-67, op:nou, .mJ.~ 

CD 
CD 
(1) .... 
-o co N o 
co 
M 

~z 
!!l..J 
.31l. 

nimom~nte pela constitucionalidade e 
juridir){ladp do ProjPto n9 3 808 tif}. 
lias tê-mos do parecer do relator e, 
no mérito, pela °ua aprovação, 

E3tiveram presente-s os Senho!'es 
Deputados: Dja'ma Marint)o - ?l'e­

sid,: n ' e. Cele<tino Fi'ho - Rela'or 
rubem Nogueira Lenoir vargas. José 
Lindoso Arruda Câmara Montene~ro 
Duarte Henrique Menkin Tabo'Sa de 
Almeida r U ' 7 Athalde. Wilscn .dar­
tins e José Dal:y. 

Sa'a da ccmls ' âo fm 15 de nov~m· 
bro de 1967. - D1a'ma Marinho Pre • 
sldtlJte, _. celestino Filho, Relator . 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasilia - 1967 
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